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Leis

LEIN° 3.979, DE29 DE MARÇO DE 2007
(Autoria do Projeto: Deputados Paulo Tadeu e Maria José - Maninha)

Estabelece a aplicação de sanções aos
que praticarem atos de discriminação
religiosa no âmbitodo Distrito Federal.

0 Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal promulga, nos termos
do § 6o do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de
Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido parcialmente pela
Câmara Legislativa doDistrito Federal:

Art 1° Serão aplicadas sanções às pessoas tísicas ou jurídicas que
cometerem atosde discriminação a práticas oucultos religiosos.

Alt 2° (VETADO).

Art. 3° AInfração aoestabelecido nesta Lei por entidade privada sujeitará o
infratorás seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multade R$5.000,00(dnco mil reais);

III- suspensão doalvará defuncionamento por trinta dias;
< IV- cassaçãodo alvaráde funcionamento.

Art. 4» A infração ao disposto nesta Lei por agentes, empregados ou
dirigentes de órgãos e entidades do Distrito Federal implicará a aplicação das
sanções disclpllnares previstas na legislação aque estejam submetidos.

Art. 5o Osvalores arrecadados com as multas especificadas noart. 3odesta
Lei serão destinados a entidades religiosas que desenvolvam programas sociais ou
beneficentes.

Art.6o OPoder Executivo regulamentará esta Lei noprazo de noventa dias.
Art 7o Esta Lei entraemvigor na datade sua publicação.
Art8o Revogam-se as disposições em contrário^

Brasília, u deabriKfeA

DEPUTADO/
Presidente

LEI NO 3.980, DE9 DEABRIL DE2007
(Autoria do Projeto: Deputado PedroPassos)

Dispõe sobre a normatizaçao dos
condomínios horizontais no Distrito
Federal e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos
do§ 6o do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de
Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal:
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Capitulo I
DOCONDOMÍNIO

Art. ío Os condomínios horizontais no Distrito Federal, regularizados ou
passíveis de regularização, constituídos de um conjunto de edificações sob a forma
de unidades unifamiliares Isoladas entre si e desdnadas a fins residenciais, ficarão
sujeitos ao disposto nesta Lei.

., _i_ § 10 **" condomínio, as unidades unifamiliares deverão estar devidamente
identificadas por melo de controle numérico ou alfanumérico, em conformidade com
o projeto urbanístico do condomínio.

§20 Rcam vedadas asubdivisão da fração Ideal ou aconstrução de mais de
uma residência no mesmo lote.

§ 3° Nas frações Ideais, não poderá haver impermeabilização do solo
superior adois terços da área total, de forma a possibilitar a penetração das águas
pluviais no subsolo.

§ 40 a autorização para funcionamento de comércio no interior dos
condomínios dependerá da anuência dos vizinhos llndelros e confrontantes quanto à
posslbiltóade do exercício da atividade no local, assim como deverá ser submetida à
assembléia geraldos condôminos.

• -M ^?°^ condomínios e as associações de moradores terão personalidade
lundka própria e representarão ativa e passivamente seus condôminos e associados
"° ^^° re9ulariza«80. em Juk° ou fora dele, por melo de seu síndico e
presidente, nos atos e defesa dos Interesses comuns, nos limites conferidos pela Lei
pela Convenção e pelo Estatuto. •<««='.

Capítulo II
DACONVENÇÃO DOCONDOMÍNIO

E DO REGIMENTO INTERNO

w ^ 3°,°S .condômlnos elaborarão, por escrito, aConvenção eoRegimento
Interno do Condomínio.

§ 1° A Convenção e o Regimento Interno do Condomínio deverão ser
aprendes em assembléia geral convocada especificamente para esse fim e, após o
ccSinoT tomar-se-ão, desde logo, obrigatórios para todoTos

rertrJL^riSnT5!0 "?"? * elaborada em c°nf°™idade com alegislação
ES£l£21£&*aprovada'a -a no™ «ue —2» -
cartório,^aTí&fdasXSTSLS? " """** ""

Art 5° A alteração da Convenção e do Regimento Interno deoende ria
aprovação de dois terços dos votos dos condôminos. ^ da

Capitulo III
DA ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO

cfnHi Aft* 6<LA assembléia 9eral ordinária, convocada para este fim eleaerá umSJT ****** e" °»*<* Para mandato de 1(um) ano,' £&£!
assim cü£, n!L<?mpetla0 SÍndiC0 exercer aadminlstração interna do condomínioasdmcomo praticar os ^ que lne atr1buírem as ^ a^^ eq^mmjo.

Parágrafo única. As funções administrativas podem ser delegadas a«™,

Convenção 8° ° '''""'̂ ** JüS aUm pr°-|abore' em conformidade com a
Capítulo IV

DOS CONSELHOS

,™™ih **• 9°ü C0n<tomín|0 °everá ter, obrigatoriamente, um conselho fiscal e umconselho consultivo, ambos com três membros, eleitos Juntamente^m olíndto

kMe^rt teSLÍ0 e ao ^""^ assessorá-lo em assuntos deinteresse geral dos condôminos, bem como na administração do condomínio

prevfctoSvtnçaT1 ° """k1*'0 *""* '" 0Utr0S —<*< »
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Capitulo V
DAS QUESTÕES AMBIENTAIS

deverá hMtadr* 1™ISüSt^V*. ^ * 20 (vinte> unldades "nlfamillaresoevera instituir um conselho ambiental, composto de três membros eleitosjuntamente com osíndico para mandato de 1(um)ano, permita areTelç*,
amh,oJ, 10 P)mpete ao conselho ambiental formular estudo de comoensacâo
£2Z2Sfc?m c°m°implemen,ar «*« V™ compensação de tadSS?replantio de área nativa desmaiada earborizaçâo do condomínio. °^nasaa-

§ 2° O conselho ambientai poderá contratar empresa esrjeclallzada r»ra
SSó.deSd<! ^ aPraVad° « —"••/t^ ^£^°
nmi*ncSJhJÍl,eStUd0S fJmbl*ntais elaborados pelo conselho nlo excluem os
aTeSo SEnT"*" *'"""^ d° C°nd0mínl0< COnfC™ «•**«

Capitulo VI
DASDESPESAS DO CONDOMÍNIO

Art 11. Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio Daaando
nos prazos previstos na Convenção, aquota-parte que líe couber em rateto
»c»mhi 1G *? taxaS ordlnárlas e as extraordinárias serão aprovadas emassembléias gerais especialmente convocadas para esse fim. "P""3™» em

§ 20 Arenúncia de qualquer condômino aos seus direitos em caso aloum
valerá como escusa para exonerá-lo de seus encargos. 9
„„„,"•": Compete ao síndico arrecadar as contribuições e promover nor via
2^*?3udiclal das ta"em ****< *** ""«5S7KÍmultas previstas na Convenção e no Regimento Interno.

Capitulo VII
DAS ASSEMBLÉIAS

rim*» intín^V f^mblé!f 9eral é° órg30 de»beratJvo superior do condomínio eultima Instância dedsória no âmbito administrativo.

mnrtA™-^ 14- te assembléias gerais serão convocadas pelo síndico ou Dor
condôminos que representem um quarto das unldades autônomas.
c~, „„ §10 Acolocação indicará a pauta, adata, os horários da primeira e da
SST*' ^ lnterVal° m'nlm0 de ™* mlnutos' e°'oca' de «0
is rn,J,í *? Mnv^c?B deverão ser feitas por edital, em um prazo mínimo de

sindico eao subsfndlco presidir ou secreteriar os trabalhÒT
rii<*Hh ?rá?,1fÒ Ún/Ca Aata da assernbléla deverá ser registrada em cartório edistribuída atodos os condôminos no prazo de 8(oito) dias.

Art. 16. Cada condômino terá direito a tantos votos auantas fhrpm «unldad^autônomas que lhe pertençam, devendo «npr^Ttm^^S
«n^Hn ^.ü" ^^ Partlcipar das assernbléias, todavia não poderá votar ou servotado, ocondômino que estiver Inadimplente com contribuições, multas ou taxis

doSínd,c^u"Íe1onXente' "™ "*"*** ~*"""*'' ""• el^°
Parágrafo único. Na assembléia geral ordinária, seraoapjeciadas as contas

do exercício anterior.

Art 19. As deliberações das assembléias gerais serão obrigatórias a todos
os condôminos, independentemente de seu compareclmento ou de seu voto
competindo ao sindico executá-las e fazê-las cumprir, salvo disposição legal.

Capitulo VIII
DOS DIREITOS EOBRIGAÇÕES DOS CONDÔMINOS

inHiwiH.,^20- ° condfim'n0 tem dlrelt0 de usar' 9°=* e dispor da sua unidadeindMdual, bem como usar das partes comuns, conforme asua destlnação prevista
na Convenção e no Regimento Interno. P

d .„</.!*' 21" ° condômino é obrigado arespeitar acoisa comum, osossego, a
eterno 3Se9Urança d0 condomínio, bem como aConvenção eoRegimento

Capitulo IX
DAS ÁREAS COMUNS

ma„«1„Art' 22" Cada condômino poderá usar das partes e coisas comuns, de
maneira a não causar dano ou Incômodo aos demais moradores, nem causar
obstáculo ou embaraço ao bom uso das áreas comuns, devendo-se ater àConvenção
e ao Regimento Interno do Condomínio. invenção

nrartoc ÍÜL^' Aàelimita^° *» condomínio poderá ser cercada com muros,
grades, cercasde arame ou cercasvivas.

™=.h ^ }*' ° condom'nl° Poderá ter uma portaria central de acesso dos
moradores bem como cancelas, guaritas, circuito Interno de TV e meios de
identificação para controle de automóveis e pessoas.

Capitulo X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 25. Os condomínios e as associações terão o prazo de 90 (noventa)
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dias para adaptar asConvenções e osEstatutos ásdisposições previstas nesta Lei, a
partir da sua vigência.

Art 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 27. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, /£ de abril de',

DEPUTADO

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP- SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DEEMENDAS

1COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n" 2229/05, de autoria do (a)s Sr(a)s Deputado
(a)s WILSON LIMA, que dispõe sobre a afixação de avisos nos
estabelecimentos que especifica sobre os males causados pelo
consumo de bebidas alcoólicas.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
12/04/07

25/04/07

- PROJETO DE LEI n° 2303/06, de autoria do (a)s Sr(a)s Deputado
(a)s WILSON LIMA e JOSÉ EDMAR, que institui a Política de
Geração de Energia Alternativa no âmbito Distrito Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/04/07

25/04/07

PROJETO DE LEI n° 009/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a) Dr.
CHARLES que dispõe sobre a colocação de avisos nos
estabelecimentos comerciaisque utilizam forno de microondas.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/04/07

25/04/07

- PROJETO DE LEI n° 017/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que estabelece critérios para aplicação^ de flúor
nos tratamentos odontológicos que especifica e da outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
12/04/07

25/04/07

- PROJETO DE LEI n° 055/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
üstribuição gratuita de medicamentos, pela Secretaria de Estado
Ia Saúde, aos portadores de paralisia cerebral.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/04/07

25/04/07

- PROJETO DE LEI n" 067/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a) Dr.
CHARLES, que obriga os hospitais públicos do Distrito Federal a
manter em localda fácil acesso os seus serviços e produtos em
braile, bem como possuir profissional qualificado para o
atendimento ao deficiente visual e deficiente auditivo através de
•adutor em Língua Brasileira de Sinais (Libras).

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
12/04/07

25/04/07

- PROJETO DE LEI n° 076/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AYLTON GOMES, que dispõe sobre as Unidades de Tratamento
Intensivo dos hospitais da rede pública e privada no âmbito do
Distrito Federal.

RAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
12/04/07

25/04/07

- PROJETO DE LEI n° 092/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado!a)
PAULO RORIZ, que institui a política de incentivo aos produtos
origináriosdo Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
11/04/07

24/04/07

PROJETO DE LEI n° 095/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
i'AULO RORIZ, que institui a política de apoio à leitura no âmbito
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
10/04/07
23/04/07

- PROJETO DE LEI n° 097/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO RORIZ, que dispõesobre a criação de escolas de música
nas regiões administrativas do DistritoFederal.

RAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

último Dia:
10/04/07
23/04/07

- PROJETO DE LEI n° 098/07, de autoria ào{a) Sr(a). Deputadoía)
PAULO RORIZ, que dispõe sobre a inclusão no calendário do
Distrito Federal, a Semana de Combate ao alcoolismo.

•RAZO PARA EMENDAS 1" Dia:
Último Dia:

10/04/07
23/04/07

- PROJETO DE LEI n° 100/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui o Programa Adote um Parque, no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
11/04/07

24/04/07

PROJETO DE LEI n" 109/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
vRISTIANO ARAÚJO, que Trata da emissão de segunda via de
documentos e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Último Dia:

09/04/07
20/04/07

- PROJETO DE LEI n° 140/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre o lixo biológico potencialmente
contaminado proveniente de residências no Distrito Federal e da
outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
11/04/07

24/04/07

- PROJETO DE LEI n° 148/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
PAULO RORiz, que dispõe sobre a instituição de campanha
educativa deprevenção a anorexia nervosa e a bulimia.

PR AZO PARA EMENDAS l"Dia:

Último Dia:

12/04/07

25/04/07

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n" 04/07, de autoria doía) Sr(a).
Deputadoía) DR. CHARLES, que cria a Escola do Legislativo do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:

16/04/07

27/04/07

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 492/05, de autoria
Jo(a) Sr(a). Deputado(a) PAULO TADEU, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília post mortem a Apolônio de
Carvalho.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

10/04/07
23/04/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 514/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LEONARDO PRUDENTE. Que concede O
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pÁl!lA%IACNAdã° H0n0rári0 de Brasília a° Sr.EDGARD DE RPROJETO DE LEI n" 274/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
RJr,GL£F£' Que t0Ina obrigatório o uso de aparelho limladorde
DistriFoagfe?aí0dOS °S V6ÍCU'°S d0 transporta público ZleVo doPRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Último Dia:
10/04/07
23/04/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO u 03/07 de aulutia
rfrfLlrÁa)L,Depu^0(aJ R2NEY NEMER> q"e concede Titulo deMfranda Honoráno ée Brasília a° Sènfior Lairton Fernandes
PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/04/07
23/04/07

". PRC¥ETO~DE DECRETO LEGISLATIVO n" 06/07 de autoria
r-ía Si(a);Deputado(a) AGUINALDO DE JESUS; duè concedi
Dividi Olfafa0 H™™0 * BraS"Ía ao ^*%KÍ
PRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Último Dia:
10/04/07

23/04/07

", ^R9JET0 DE DECRETO LEGISLATIVO n° 010/07, de autoria
do(a) Sr(a. Deputado a) PEDRO PASSOS, que susta a cobrança da
n°X3 932U%n%mer?l0HAnualhde V?clj°os- estabàcidapãaLei
^cfofin%ceJro%2doeoTbr° * 2°°6' e*^« no

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
30/03/07

16/04/07

- PROJETO DE DECRETO. LEGISLATIVO n° OU/07 de autoria
O^Io(aLDep^d0(a) ALIR.'° NET(J. que concede Titulo de
VASCONCELOS'0 *° ^ J°SE °ERALDO AGUIAR DE

'RAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

10/04/07
23/04/07

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
' FINANÇAS

: PROJETO DE LEI^n' 2587/06, de autoria do Poder Executivo que
urtrí^araFra/Pj n2 aJ- 12 e °s arts- 75 e76- e 3'terar o Inciso*?£%a&?V il??*- 7 °Para9raio 1Bdoart. 12 eoart. 74 daei ns3.904, de 10de setembro de 2006, que trata das Diretrizes
J?^ePÒaÁ'af para°ÂxPr2ício de 2007- e alterar o parágrafo 3edo art. 12 da Lei n* 3.653, de 10 de agosto de 2005, que trata das

Diretrizes Orçamentarias para o exercício 2006, e dá outras
providencias. s

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
30/03/07

16/04/07

MP^°nBiTr?TrDE LEI "",?83/07/ d.ej»ut°ria do(a) Sría). Deputado(a)ií^ONETO que institui a Lei de Defesa do Contribuinte dó
estrito Federal (LDC/DF) e dá outras providências. """"'"e uu

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
04/04/07

19/04/07

PF™°nEJA0Ç<D4LEI n° 24*/07> de aut°™ do(a) Sría). Deputado(a)
^w££^ASS95'^-de?/ara de utilidade pública do DistritoCulturais entldade Favela Produções e Promoções Artístico-

RAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Ultimo Dia:
03/04/07

18/04/07

"J^wlF™ DE tEI-n° 256/07' de autoria d° EXECUTIVO LOCAL
%7n%*2°o?Jedaça°\ aP parágrafo único, do art. 4S da Lei nh
dIr%rlÃríe^"'re20-°1' ?ue "D^õesobrea reestruturação
o%aLTÁan% h^h^30,e LnspSçaPJ°„Distrit° Federal, criadapeia Lei n- 039, de 6 de setembro de 1989.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

rROJrEATT°3f?!ínLEI n°w2?2/07' de autoria d°(a> Sr(a). Deputadoía)

8SS&£DlStâ&& 1a486/2002 <remuneraçeãoaÇdeoSs
PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

PxSnmrf,1 COMPLEMENTAR n» 150/06, de autoria do(a)
i xtcUTIVO LOCAL, que altera a Le Complementar ne04 de \t)
le dezembro de 1994-Código Tributário do Distrito Federal

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
30/03/07

16/04/07

ÊxE°UTirv0oDrEnrAITC0MPLE,MENTAR ""152/06' de ««toria d°(a)EXECUTIVO LOCAL , que altera o neso IV do art 1S da Lpí
Complementar n°- 52, de 23 de dezembro de 1997 que -'Dispõe
D%%rf ?XiSaçà0 de c.réditos "^uidos ecertos SevidoJfeloDistrito Federal, suas autarquias e fundações com crédüòs
%ovêê°nSciadse comPetência do Di^to FedeTa, fVoulraí
PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
30/03/07

16/04/07

ixECU??V00DE LEI COMPLEMENTAR „» 153/06, de autoria do(a)
txfccyiivq LOCAL , que acrescenta dispositivo à ie>i
Complementar r>-° 52_, de 2Í de dezembro de 99?'que "Dispõe
D°ist%o FX,SaZ%cde Tditos "^uidPs ecert™ 3e$doJpe?odistrito hederal, suas autarquias e fundações com rrMitn*
Siderai* Com°etência d° Di^ito Ffdfra, fVÊutlal
PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
30/03/07

16/04/07

ixfcufIVO1?OTAT CO,»P^EMEJ>,TAR n° 156/06< de a"toria do(a)

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
30/03/07

16/04/07

•(OTFx?r?mvn COMPLEMENTAR „° 158/06, de autoria do
ODER EXECUTIVO, que regulamenta oFundo Especial de Apoio

ao Programa de Assistência de Proteção às Vítimas
iestemunhas e Familiares - PROVITA / DF.

PRAZO PARA EMENDAS
1° Dia:

Último Dia:
04/04/07

19/04/07

COMISSÃO DE ASSUNTÕ^FUNnTÁRfns

LPDRCPVASSn^L" w056^07' dÍautoria d0<a> Sr<a)- Deputado(a)n*™2iJrâi S?S' aue dispõe sobre a Recuperação de áreas
„?3ía$adas nos Parcelamentos de solo do Distrito Federal ~nmparte dos recursos do IPTU e dá outras providências
PRAZO PARA EMENDAS

Io Dia:

Último Dia:
PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
04/04/07

19/04/07
LÊoiKrDO DpERUDFNTF47/^de a"t°ria,d0<a> Sr(a). Deputado(a)

11/04/07

24/04/07

BfK^ví^c "" 262/07J,dc autü'ia **•> Sría). Deputadoía)loT^IV- ° TAVAR£S, que institui o Programa de Fomento e
Federal 3°6SP° amaÓ°r e Paraolímpico, "°âmbito do Distrito

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
10/04/07

23/04/07

PRAZO PARA EMENDAS
Io Dia:

Último Dia:
03/04/07

18/04/07

sEBaS^-™^"»»
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PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/04/07

23/04/07

- PROJETO DE LEI n° 265/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RAAD MASSOUH, que dispõe sobre a criação do Parque de
Exposições Agropecuárias de Sobradinho II.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/04/07

23/04/07

- PROJETO DE LEI n° 275/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
REGUFFE, que limita a publicidade e propaganda do Governo do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 155/06, de autoria do(a)
EXECUTIVO LOCAL,que desafeta área que especificana Região
Administrativa de Ceilândia -RAIXe dá outras providencias.

'RAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/01/07

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 005/07, de autona do(a)
Sr(a). Deputadoía) PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a criação do
Setor de Oficinas da Região Administrativa do Jardim Botânico e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
30/03/07

16/04/07

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS J

- PROJETO DE LEI n" 2561/06, de autoria do Poder Executivo, que
altera os dispositivos que especifica da Lei nB 3.824, de 21 de
fevereiro de 2006, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
30/03/07

16/04/07

- PROJETO DE LEI n" 137/07, de autoria doía) Sría). Deputadoía)
PEDRO PASSOS, que institui o Dia do Heciclador Ambiental e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
11/04/07

24/04/07

- PROJETO DE LEI n° 245/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que determina a oferta de cadeiras de rodas
oara atendimento a pessoa com deficiência e ao idoso em
igências bancárias situadas no Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
03/04/07

18/04/07

- PROJETO DE LEI n° 246/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a inclusão da Via Sacra de
Samambaia no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal.

'RAZO PARA EMENDAS i; Dia:
Último Dia:

03/04/07

18/04/07

- PROJETO DE LEI n" 249/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS que dispõesobre a inclusão da Grande Gincana
Estudantil de Sobradinho II no Calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
03/04/07

18/04/07

- PROJETO DE LEI n° 250/07, de autoria do(a) Siia». Deputadoía) Oi.
CHARLES, que denomina as praças na Região Administrativa de
Taguatinga - RA-III queespecifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
03/04/07

18/04/07

- PROJETO DE LEI n° 252/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
míLTON BARBOSA, que inclui a festa iunina da Ceilândia - o

maior São João do Cerrado - no CalendárioOficial de Eventos do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
03/04/07

18/04/07

- PROJETO DE LEI n" 254/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AYLTON GOMES, que dispõe sobre o direito a um dia de folga
anual a servidores ou empregados para realização de exame
preventivo de controle de câncer ginecológico e de mama, e de
nróstata, no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
03/04/07

18/04/07

- PROJETO DE LEI n" 260/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a inclusão da Via Sacra de
Samambaia no Calendário de Eventos do DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS TDia:

Último Dia:
12/04/07

25/04/07

- PROJETO DE LEI n° 264/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IAQUELINE RORIZ, que altera a lei ng 3267, de 30 de dezembro
de 2003, que "reconhece a encenação da Paixão de Cristo ao
Vivo, em Samambaia, como evento oficial do Distrito Federal."

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
10/01/07

23/04/07

- PROJETO DE LEI n° 271/07,de autoria do(a)Sr(a).Deputado(a) DR.
CHARLES, que dispõe sobre a proteção da saúde dos
consumidores nos estabelecimentos comerciais que menciona e
dá outras providências.

'RAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

- PROJETO DE LEI n° 277/07, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que institui o Programa Poupança Jovem no
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

- PROJETO DE LEI n° 278/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
;ENÍCIO TAVARES, que institui o Programa de Apoio às pessoas

com deficiência - PAPD, nas Universidades Públicas e
Particulares do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

IoDia: 16/04/07
Último Dia: 27/04/07

- PROJETO DE LEI n° 280/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CABO PATRÍCIO, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
utilização de coletes infláveis de proteção (air - bag) para
motociclista.

1" Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 015/07. de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JAQUELINE RORIZ, que concede Título de
Cidadão Honorário ao Senhor ANTÔNIO CARLOS DE MELO.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
03/04/07

18/04/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 016/07, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ROGÉRIO ULYSSES, que concede Títulode
Cidadão Honorário de Brasília ao Professor Luciano Gonçalves
dos Santos.

RAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

l ilnno Dia:

10/04/07

23/04/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 17/07, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) AGUINALDO DE JESUS, que concede O
Título de Cidadã Honorária de Brasília à Juíza de Direito Maria
Piedade Bueno Teixeira.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07
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L?R9.JET° DE DECRETO LEGISLATIVO n 18/07, de autoria
do(a) Sr(a) Deputadoía) AGUINALDO DE JESUS, que concede o
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Juiz de Direito José
André Casas Garcia.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

•™f|TO DE LEI n° 270/07, de autoria do(a) Sría). Deputado(a) DR.
CHARLES, que institui o Estatuto do Cinéfilo e dá outras
providencias.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

'TmrFSSUÍf LEI n° 281/?7' de au'°ria d°(a> Sr(a). Deputado(a)AULO RORIZ que dispõe sobre o seguro de veículos
automotores na forma que menciona e dá outra? providências

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO F SATTnr

"paun TTA°nD,E LEI n 2Í4/03' de autona d°(a) Sr(a). Deputadoía)
^cSJoP^' que pr0lbe a exigência de depósito prévio rioscasos deatendimentos e internações emerqenaais em clínica-%
?Snc,PasVad°S l0Ca"Zad0S "° Distrit0 &%tr%™dánou«aes

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
09/04/07

20/04/07

r^H A?í Fl°.DEw^EI-n 244/07' de autoria d°(a) Sr(a). Deputodo(a) Dr^^Si'J^Hd'sP°2sobre aobrigatoriedade do fornecimento decanudos individuais hermeticamenfe embalados por restaurantesbares esimilares, vendedores de coco edemais ambuSs '
"RAZO PARA EMENDAS Io Dia:

1'ltimo Dia:
03/04/07

18/04/07

MIIT^NÍSJSníf1 " 251/í7'.de autoria d°(a> Sr(a). Deputadoía)íihJ/ho BARB0SA> que institui o Dia da Saúde e Segurança riotrabalho, asercomemorado no dia 28deabril decada ano

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
03/04/07

18/04/07

<Á^Or>Y™£FnL^ n° íF/07' de autoria do(a> Sr(a). Deputado(a)oAB/w oJS/010' Que anera a art 7* da Lei m> è 150 de ?fí<iJ>abril de 2003, que Institui o Programa Renda Universidade"

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
03/04/07

18/04/07

^ffig^3^S o^cVnamf^Á
^s^sRsafãsa.^^das escoias da ^sts&ís
PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/04/07

23/04/07

CA^ATR^cfoL»lU^^r'^ aUU,rÍa d0(a) Sría)- Deputado(a)Fedeminn2ni2PPd'sRoe sobre a responsabilidade do DistritoesSca paaament° das despesas médico-hospitalares que

RAZOPARA EMENDAS

BXTISTATDASCmPFnRA2^0A\dC aUt°ria do(a> Sr^ Deputadoía)ow\hÍ /? ?%-PPERATIVAS que regulamenta o § 1* do Art
ÍhL^s^L^"10^ d0 Distnt° Federal que dispõe sobre aeducação artística e dáoutras providências

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

COMISSÃO DE SEGURANÇA

pfmnÇMF LEI 1° 257/07' de autoria d°(a> SrW- Deputadoía)íle^Sade^nrimn^if f-P^pÇão de advertência quanto lilegalidade de grampos telefônicos"e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
04/04/07

19/04/07

XboÍYtrÍ^O^I"!^07' de aut0,ria- d°(a) Sr(a>- Deputado(a)hnmhJrnI^,nil2;Jue asse9uraaOS policiais militares e civis, aos
de^rlrTSwo'nSÍ?^SwSen;'0'0''es dP ouadro do Departamentooe transito do Distnto Federal, assistência iurídica especializariaquando no exercício legal de sua função, séem^am?^n%txde natureza penal ouadministrativa. "nvuiverem em ratos

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

VBO^íRin^1 "° 279/27' de autoria do<a> Sr(a>- Deputado(a)-í)£ pATRJCIO que concede gratuidade na obtenção de 2*via
rJ™*^0,5, òartera Nacional de Habilitação eSertifícado deRenovação de Licenciamento de Veículos, roubados ou furtados
PRAZO PARA EMENDAS

1" Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,

TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E
TURISMO

"l?DR°0JpIssnE ™I 3° 10-4/07> de au'°"a d<*a> SrM. Deputado(a)Ô'£S£*PASS.0S< que dispõe sobre o controle desubstâncias quecomportem risco a vida e ao meio ambiente. =><"•"** que

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/04/07

25/04/07

PaToS.?^!243'0,7' de aU,ori-a d°(alSr(a). Deputado(a)PAULORORIZ que dispõe sobre a criação do Parque Ecolóaicoe
MafiaC'aRAXltnta *'"' "a Re9'ã°' Mmmist?ativa de?%anta
' RAZO PARA EMENDA S Io Dia:

Último Dia:
03/04/07

18/04/07

rrRoJpí?pDrE,rLEI "° 2^/07-' de autoria do<a> SKa). Deputado(a)CABO PATRÍCIO, que dispõe sobre a coleta, transporte e
ffiSEJrSSSftffl" Uti"zad0s na ™ura d° a'>rnenWo% l
PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
03/04/07

18/04/07

BeK^?!^1 "° 261/07Ade au<°ria do(a) Sr(a). DepUtado(a)BENÍCIO IAVARES, que institui o Programa de Incentivo J>
Reuso de Água no Distrito Federal, na forma que menciPna

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
12/04/07

25/04/07Io Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

Alimentar" no conteúdo das disciplinas™TclncTal eSãa
e^o^p^a^oD^^rT0 *"*»»*«' ^ das

Cr£?iJAENO ADpEA^n° 266/,?7' de autoria d0(a) Sr'a>- Deputado(a)(,!yaTlANO ARAÚJO , que dispõe sobre medidas de retirada rií
iioxido de carbono da atmosfera e de combate ao efeito estufa no
imbito do Distrito Federal e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
11/04/07

24/04/07

cria*oVsm«o^\llU^ df au,oria d0 Poder E«cutivo, quecria o instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídrico-; rin
Distrito Federal-Brasília Ambiental, edáoutra-"providências



N°69, Brasília, segunda-feira, 16 de abril de 2007 Diário da Câmara Legislativa Página7

PR AZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 08/07, de autoria do(a)
Sr(a). Deputadoía) BATISTA DAS COOPERATIVAS, que cria O
Parque de UsoMúltiplo do Vicente Pires, naRegião Administrativa
de Taguatinga - RA III, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
16/04/07

27/04/07

NOTA De acordo com o Art. 147. do RI/CLDF. o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACT - SETOR DE APOIO ÀSCOMISSÕES TEMPORÁRIAS
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO ESPECIAL PARAANÁLISE DAS
PROPOSTAS DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO

DISTRITO FEDERAL

- PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA n° 1/2003, de
autoria da Sra. Deputada ELIANA PEDROSA E, OUTROS, que
acrescenta Parágrafo Único ao art. 76 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:
Último Dia:

03/04/07
18/04/07

- PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA n" 3/2003, de
autoria da Sra. Deputada ELIANA PEDROSA E OUTROS^, que
acrescenta parágrafo ao art. 365 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

03/04/07
18/04/07

- PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA n" 10/2003, de
autoria da Sra. Deputada ELIANA PEDROSA E OUTROS^ que
acrescenta parágrafo ao art. 195 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

03/04/07
18/04/07

- PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA n° 12/2003, de
autoria da Sra. Deputada ELIANA PEDROSA EOUTROS, que altera a
redação do Inciso XXXIII do art. 60 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

03/04/07
18/04/07

- PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA n" 14/2003, de
autoria da Sra. Deputada ELIANA PEDROSA EOUTROS, que altera a
redação dos incisos V e VIII do art. 78 e § 3o do art. 79 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:
Último Dia:

03/04/07
18/04/07

- PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA n° 20/2004, de
autoria da Sra. Deputada ELIANA PEDROSA E OUTROS que
acrescente o § 14 ao art. 150 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

03/04/07
18/04/07

- PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA n° 6/2003, de
autoria da Sr. Deputado CHICO LEITE E OUTROS, que dá nova
redação ao art. 82da Lei Orgânica doDistrito Federal, que dispõe
sobre a composição do Tribunal de Contas doDistrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA n° 7/2003, de

1" Dia:
Último Dia:

10/04/07
23/04/07

autoria da Sr. Deputado CHICO LEITE E OUTROS, que dá nova
redação ao art. 61daLei Orgânica doDistrito Federal, que dispõe
sobre a imunidade parlamentar.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/04/07
23/04/07

- PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA n° 25/2004, de
autoria da Sr. Deputado CHICO LEITE E OUTROS que dá nova
redação ao caput do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
quedispõe sobre os principios que regem a administração publica
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

10/04/07
23/04/07

De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
NOTA apresentação deemendas junto àComissão Especial é dedez

dias úteis. As emendas serão entreguesao Setor de Apoio às
Comissões Temporárias - SACT - salaB 29b.

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

CONVOCAÇÃO

Excelentíssimos Senhores Deputados,

O Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, no uso
de suas atribuições regimentais, convoca os(as) senhores(as), membros dessa
Comissão, para a 6* Reunião Extrordinária, a realizar-se no dia 16 de abril,
segunda-feira, às 10:30 hs,naSala de Reunião dasComissões.

Lembramos ainda aos(às) senhores(as) deputados(as), membros titulares
desta Comissão, que na impossibilidade deseu comparecimento seja solicitada a
presença de seu suplente.

Brasília, 13 de abril 2007,

ID1

JrnjF. C. cWilIJarnjF. C. de Almeida
Secretario da CEOF

Pauta da 6a Reunião Extraordinária da CEOF
de 16 de abril de 2007.

1. Discussão e votação doParecer Preliminar doPL 216/2007. PPA - Plano Piurianuai
2008 a 2011.

2. Distribuição das Relatorias Parciais e Relatoría Geral doPL 216/2007. PPA - Plano
Piurianuai 2008 a 2011.

3. Apresentação doManual de Emendas relativo aoPL 216/2007, PPA - Plano
Piurianuai 2008 a 2011.

Brasília, 13 de abril de 2007,
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

DESIGNAÇÃO DE RELATORES

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Educação e
Saúde, Deputado Paulo Roriz, nos termos do Art. 78, inciso VI, do Regimento
Interno, informa que em 12/04/2007, as proposições aseguir relacionadas, foram
1 Stdo^CLDF)5 deSta COmÍSSâ° ^ Proferirem PareCer n° Praz° de 10

PRAZOPARA PARECER: 13/04 À 26/04/2007
joséWlleAànn

Secretário Executivo/Vice-Presidência
REIRA

Secretário ExecuUvoí^/aecretaria

Autor

Dep. Benício Tavares
Dep. Benício Tavares
Dep. Benício Tavares
Dep. Paulo Roriz
Dep. Benício Tavares
Dep. Pedro Passos
Dep. Benício Tavares

Proposição
PL 226/2007

PL 227/2007
PL 230/2007
PL 239/2007
PL 240/2007
PL 233/2007
PL 238/2007

aáuJo.:

Relator

Dep. Cristiano Araújo
Dep. Paulo Roriz

Dep. Rogério Ulysses
Dep. Rogério Ulysses
Dep. Cristiano Araújo
Dep. Erika Kokay
Dep. Aguinaldo de Jesus

UILMA ELI2?A DE ALCÂNTARA
Secretária aVCorrrissão

«ÉNr«AT«^.£ESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVELCIÊNCIA, TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE ETURISMO.

DESIGNAÇÃO DERELATORES

De ordem do excelentíssimo Senhor Presidente desta Comissão, Deputado Batista das
Cooperativas, nos termos do Art 78, inciso VI do Regimento Interno da ODF isteSuS
Ltr°T abr° r'ladonadas foram dis**uí<ias aos Excelentíssimos SZSDeputodos, membros desta Comissão, para proferirem parecer no prazo de 16/04/07^

Dep.Batista das
Cooperativas

Dep. Pedro

PLC 89/2004 |PL 228/7.007"

RELATORES

Dep.Paulo
Tadeu

PL 237/2007

Dep.Leonardo
Prudente

~h 234/2007

fli
Patncia Pirineus Cardoso Costa

Secretaria da CDESCTMAT

Mesa Diretora

Dep. Jaqueline
Roriz

PL 232/2007

Gabinete da Mesa Diretora

Portaria n° fjfá, de l[Ò deaLuiL de 2007.
0 Gabinete da Mesa Diretora daCâmara Legislativa do Distrito Federal

no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 4o, inciso X, da Resolução n°
168/2000 e tendo emvista o que consta no processo n° 001-00600/2007,

RESOLVE:

1- AUTORIZAR a participação do servidor LUÍS ANTÔNIO BUENO LOPES
ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo/ Médico Sanitarista, matricula
11.021, lotado na Unidade de Fiscalização e Controle, no curso de"Mestrado Profissional
de Efetividade emSaúde Baseada emEvidências", promovido pela Universidade Federal
de São Paulo/ Escola Paulista de Medicina, em Brasília-DF, por um período de dois anos às
quintas e sextas-feiras da última semana de cada mes,a partir de 26de abril de 2007 sem
ônus para aCâmara Legislativa e semprejuízo desuaremuneração.

II - DETERMINAR que o servidor deverá comprovar semestralmente sua
participação e aproveitamento nocurso à Diretoria de Recursos Humanos;

III - DETERMINAR a socialização e aplicação dos conhecimentos
adquiridos no curso.

ARLECIO AÍfedANDRE GAZAL
Secretário ExeciAivo/2* Secretaria

Portaria n» Oíé,de tó de <jU{ de 2007.

168/2000 etendo em vista oque consta no processo n° 001-00582/2007

RESOLVE:

Carvalho, matrlcula^ie^H3 e^T5? d°S T'id0res Henriaue Bulh°<* *Procuradores Leg^vos^ no I X^o P^Vc^lf'
aperfeiçoamento sobre intervenção do Estado mo^SJ^If^ n0.F,urso de
período de 21,22 e 23 de junho de 2007 ní!Xi ,.VI? ,dado 8 bens Pub«cos noaCâmara^aJ!^^^^^^ "*• «"- -P— Par,

JOSÉ WÍCLE1<I/WN
Secretário Executivo/Vice-Presidência

ARLECIO ALI
Secretário

Brasília, \ò de aí&UK_

WRE GAZAL
1SecretariaExecut /o/2"

de 2007.

Portaria n° !%} ,de & de g^ d, 2007.

DIAS FERREIRA^
Secretário Executivo/J' Se

no uso de su^M^Z^T^TZ1^3^ d° DisW,° Fed '̂.™0e,endor^que^^^

RESOLVE:

MARQUES, maMcuT?6RM6.R19 ^^T° *? 1°"*" ANA ALICE BIEDZICKI DE
Desenvolvimento Rural* Seo AmUt?'̂ ^ ST" 7 X*** deBrasileiro de Sensoriamento Remoto ripIZ23 £7*VIT'™?' SlmpÓsio
de Florianópolis/ SP, sem despesas para T Câmara f^fJJ "'"" 2°°7' na cidaderemuneração. «pesas para a Câmara Legislativa e sem prejuízo de sua
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Brasília,

JOSeWLLEjMANN
Secretário Executrvo/Vice-Presldêncla

>#'ARLECIO ALEXANDRE GAZAL
Secretário Exec itivo/2* Secretaria

Portaria n°£>él?, de 15 de /r&'l de 2007.
O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 4°, inciso X, da
Resolução n° 168/2000 e tendo em vista o que consta no processo n° 001-
00062672007,

AUTORIZAR a participação dos servidores abaixorelacionados no IX
Encontro da Associação Brasileira das Escolas do Legislativo, no período de 26 a
28 de abrilde 2007, em Brasília / DF, sem despesas para a Câmara Legislativae
sem prejuízo de suas remunerações.

José Dias Ferreira 16.472 Secretário Executivo/1' Secretaria Gabinete da 1'

Secretaria

Editada Silva Sena 16.015 Diretora de Recursos Humanos DRH

Luòana Amaral de Araúio 16 061 Chefe do Setor de Treinamento STDRH

Vanessa AragSo Alves
Duarte

12.334 Consultora Técnico-Legislativa STDRH

SIM» Marta da Paula e 11.160 Consultora Técnico-Legislativa STDRH

Ozanlra Ferreira da Costa 12.540 Consultora Tecnico-Legislatíva STDRH

Jair Cunha Cardoso Filho 12603 Consultor Técnlco-Leoislatlvo GMD

JOSÉ
Secretário Execubvi

ARLECIO ALHANDRE GAZAL
Secretário Executlvo/z" Secretaria

, 0i>2.

Portaria xTOét, de tf de /Vt>2 de 2007.

OGabinete da Mesa Diretora daCâmara Legislativa doDistrito Federal,
no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 4°, inciso X. da Resolução n
16872000 e tendo em vista oqueconsta noprocesso n° 001-00569/2007,

RESOLVE:

AUTORIZAR a participação daservidora SIMONE BEATRIZ DE OLIVEIRA
FERNANDES Consultora Técnico-Legislativa/ Enfermeira, matricula 16.729 no Congresso
Brasileiro dos serviços de saúde do Poder Judiciário, a se realizar no período de 08 a
11/05V2O07, emBrasília- DF, sem despesas para a Câmara Legislativa e sem prejuízo desua
remuneração.

Segunda Secretaria.
ATO DOSEGUNDO SECRETÁRIO b» O^t ,de 20*7

O Senhor Segundo Secretário, Deputado Brunelli, no uso desuas atribuições
legais, resolve:

Designar osservidores abaixo nominados para. sob acoordenação do primeiro,
compor grupo de trabalho encarregado de proceder à revisão do Fluxograma para Aquisição
de Material Permanente e deConsumo, aprovado peloAtodaMesa Diretora n°025,de 2007.

- Arlécio Alexandre Oazal - mat. 10.195

- SandroLopesMendonça- mat. 15.450
- Ornar Cristino da Silva - mat. 15.248
- André Brandão Pires - mat. 17.113
- Osilva Maria da Silva Libério - mat. 15.596

- Rozendo Ferreira Pinto - mat. 11.582

Brasília, it de abril de 2007.

Diretoria de Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 102, DE 13 DE ABRIL DE 2007

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhefoi delegada peloInciso III do art. Io
da Portaria n° 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora, com base no art. Io
1.864/1998; nos incisos I e V do art. 103 da Lei n° 8.112/1990, aplicada
nesta Casa por força da Lei n° 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora n°
97/1997; na Portaria n° 4/2006 do Gabinete da Mesa Diretora; e o que
consta do Processo n° 001-001454/1996,

RESOLVE:

I - RETIFICAR a Portaria n° 319, de 5 de outubro de 1998, publicada
no DCL de 6/10/1998, que averbou o tempo de serviço prestado pela
servidora ONÉSIA FERREIRA DE PAULA, matrícula n° 11.220-74, ocupante
do cargo efetivo de Assistente Legislativo, categoria Auxiliar de
Administração, passando a ser da seguinte forma: 1.623 dias, de 1/11/1977
a 11/4/1982, à Brago Ltda, 102 dias, de 12/4/1982 a 22/7/1982 à Planalto
de Automóveis, 99 dias, de 1/3/1984 a 7/6/1984, à AGROSUL - Com.
Represent. Prod. Agropecuários Ltda, 2.007 dias, de 4/9/1985 a 3/3/1991, ao
Centro Panamericano de Febre Aftosa, totalizando 3.831 dias trabalhados
junto ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, para efeitos de
aposentadoria e disponibilidade; 358 dias, de 1/3/1983 a 22/2/1984 ao
extinto Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição - INAN, para efeitos de
aposentadoria, disponibilidade e adicional por tempo de serviço; e 783 dias,
de 23/4/1991 a 13/6/1993, à Fundação Educacional do Distrito Federal -
FEDF, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade, adicional por tempo de
serviço e licença-prêmio por assiduidade; num total geral de 4.972 dias,
correspondentes a 13 anos, 7 meses e 17 dias, conforme certidões exaradas
pelo INSS, pelo Ministérioda Saúde e pela FEDF.

II - DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes da averbação
retroajam a 30/10/1997, data da publicação da Resolução n° 139/1997.

EDILAIK DA SILVA SENA

Diretora q« Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N» 103, DE 13 DE ABRIL DE 2007

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Inciso III do art. Io
da Portaria n° 32/2005 doGabinete da Mesa Diretora, com base no inciso V
do art. 103 da Lei n° 8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei n°
197/1991 e do Ato da Mesa Diretora n°97/1997; na Portaria n° 4/2006 do
Gabinete da Mesa Diretora; e o que consta do Processo n°
001-002112/1998,
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RESOLVE:

I - RETIFICAR a Portaria n° 329, de7deoutubro de1998 Dublieari»
£ ™Ve S998'redfleada <** Portaria-DRH n° "6?*T*2Kde2005 publicada noDCL de 4/10/2005, que averbou otempo de sã£
u^ft*"* *%*? aÀUD1A B0U0RINI VARGAS' ™*<cula no
ÍrtÍ^'i2*E?.? ^ efèüV0 de Técnico Le9islaüvo< categoria
*rS/iw?^,/,Ao?r?'cpaSSand0aserda se9uinteforma: » **
MDIcK r^iiíífí' EmpreSa Brasileira de Comunkaçto S.A. -^DIOBRAS, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicional por
SkTcaracíTr 577^?S*1/7/1"3' à°**KZnlEtoteiSeoldiU^h0^^ 1/8/2001 a 28/2/20°3. como autônomo,totehzando 608 das trabalhados junto ao Regime Geral de Previdência Sócia
ws h^ efeita> de aposentadoria edisponibilidade; num total geral de698 dias, correspondentes a1ano, 11 meses e3dias, conformTcerMõesexaradas pelo INSS e pela RADIOBRÁS. wnrorme certidões

II- DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes da avprtwrSnretroajam a30/10/1997, data da publicação da ResoluçãcToT39/1997 ^

EDILAIR DASILVA SENA
Diretora de-Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 97, DE9 DEABRIL DE2007

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso dacompetência que lhe foi delegada pela Portaria n°465 de5
de outubro de 2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6de outubro
de 2004, tendo em vista o que estabelece os arts. n°s 87 a 89 da Lei n°
8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei n° 197/1991 e do Ato da
Mesa Diretora n° 97/1997,

RESOLVE:

iqoo l "w^"0^0 item 6da Pote"'3"0™ n° 45, de 29 de dezembro de1998, publicada no DCL de 30/12/1998, bem como a Portaria n° 460 de 23 de
outubro de 2003, publicada no DCL de 24/10/2003, que tratam de concessão
oe iicença-premio porassiduidade aoservidor LUÍS OTÁVIO DA ROCHA CUNHA
matricula n° 11.546-44, ocupante do cargo efetivo de Consultou
*»5JS?Í^/iSS9™? Economista' P3553""0 os períodos aquisitivos de
2?hÍ ,??,La 2}'9'1996 e de 23/9/1998 a 21/9/2003 a ser de 20/11/1991 a17/11/1996 ede 18/11/1996 a16/11/2001, respectivamente. U/11/lyS1
***ulLLCOyC^R a° ref?nd0 sen*tor 6 meses de «cença-prêmio por
Ifn^alZnTnrT Pe"0á°S3q^V0S * 31/1/1984a 2^1989 ede17/11/2001 a 15/11/2006, aserem usufruídos em época oportuna.

EDILAIRÇÁ SILVA SENA
Diretora de-Recursos Humanos

(republicada por conter Incorreção na original publicada no DCL de 11/4/2007)

Extratos de Contrato
>. CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO (3° TERMO ADITIVO)

Processo „.' 001 00027.72004. Con.rato: „." 011/04 - PG/CLDF. Firmado entre a Câmara
Ugislauva do_D,smto Federal (Contratante) e a Empresa Microtelefax Informática e
Telecomumcaçoes Ltda. (Contratada). Objeto: alterar arazão social da Contratada que passa a
ser System Telemformática Ltda. Legislação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Partes- Pela
Contratante, Deputado ALIRIO DE OLIVEIRA NETO - Presidente e pela Contratada.
Bu™lTr*?TM°TGUES UMA' TeStemUnh- ^rge^ndefcrítoBumse IvaldoFontenele Magalhães.

Avisos de Apostilamento
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

AVISODEAPOSTILAMENTO

Drãno Oficial do Distnto Federal no dia 22 de mCde2«Sde R$ 2386 obC? ",°
mil trezentos eoitenta eseis reais). Ricardo José Alves Onfc™,w n' (T% °"°
Legislativa do Distrito Federa. -Aío do Presidemen' 065/2W7 * D"P~ "* <*""•

Despachos do Ordenador de Despesa_
CA\t \RALEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL

DESPACHO DOORDENADOR DEDESPESA DACLDF
13 de abril de 2007

PROCESSO N° 001-0058672007; INTERESSADO: Cleunú* Lwnes da Silva Gnlvío ASSUNTO' RcrnnWim -n, ,u rv •„

Ricardo José Alves

Você quer se
comunicar com a
Câmara Legislativa?

cAaMttuaMum*.

Este é mais um canal de comunicação
entre o Poder Legislativo do Distrito

Federal e o cidadão.
Através deste canal, ocidadão poderá
fazer reclamações, denúncias, críticas
elogios, sugestões e avaliar açõesou

omissões do parlamento.

Entre em contato

Telefax

(0xx6i) 3966-8283

E-mail

ouvidoria@cl.df.gov.br

9f,mara Le9'8,at«va do Distrito Federal
SAIN -Parque Rural -Térreo -sala B27 -CEP 70086-900

Brasília • DF
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Diretoria de Recursos Humanos

COMUNICADO

ADiretoria de Recursos Humanos comunica:

"A homologação de atestados de médico, psicólogo ou odontólogo
para licença para tratamento da própria saúde deve serentregue ao Setor
de Medicina do Trabalho até 48h do início da licença. O atraso nesse

encaminhamento implica retardamento da licença e atribuição defalta ao

servidor.

O atestado de saúde deve conter nome completo do servidor,

número de dias de afastamento, diagnóstico ou CID, assinatura e

carimbo do profissional de saúde.

O atestado de acompanhamento de familiar doente destina-se

apenas a servidor regido pela Lei n° 8.112/1990 edeve conter, além dos
dados do parágrafo anterior, o nome completo do acompanhante.
Também deve ser entregue até 48h do início da licença para

homologação pelo Setorde Medicina do Trabalho."

Primeira Secretaria
Diretoria de Recursos Humanos

Setor de Medicina do Trabalho

3966-8544 / 3966-8445
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Ler o jornal
que publica
diariamente
nossas leis é

exercer a

Cidadania.

Câmara Legislativa do
Distrito Federal
Presidência
Coofdenadoiía de Editoração e Produção Grafica


